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Título: Obrigatoriedade de aceite do fornecedor para adesões

Assunto: 991 - GESTAO DE COMUNICACOES EVENTUAIS (COMUNICADOS, INFORMES)

Prezados(as),
 
Informamos que, em observância à Lei nº 14.133/2021 e às normas que regem o Sistema de Registro de
Preços, toda e qualquer pretensão de adesão a Atas de Registro de Preços (ARP) exige a formalização do aceite
prévio do fornecedor beneficiário.
 
Ressaltamos que tal exigência é absoluta e aplica-se inclusive às atas internas desta Universidade. O
fornecedor não possui obrigação legal de fornecer quantitativos superiores aos originalmente licitados para as
unidades participantes, sendo sua expressa concordância condição indispensável para a expansão do
fornecimento.
 
No âmbito operacional, destacamos que o aceite do fornecedor é obrigatório para a autorização da
adesão no módulo de Gestão de Atas do sistema Compras.gov.br. Sem a inserção da anuência formal do
adjudicatário, o procedimento de autorização no sistema fica inviabilizado, impedindo a correta formalização da
contratação.
 
A ausência desse documento impedirá a autorização da adesão pela Coordenação de Análise e Conformidade
(CAC), visando evitar inconformidades nas auditorias de controle interno e externo.
 
Solicitamos o rigoroso cumprimento desta diretriz por todas as unidades técnicas para garantir a celeridade e a
legalidade das aquisições da UFPE.
 
Atenciosamente,
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